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EDITAL Nº 39/2011 

 
  A Comissão Especial de Seleção Pública do Ministério Público do Estado de 

São Paulo retifica o Edital nº 10/2011: item 14.3 do Capítulo XIV- Critérios de 
Desempate e da Classificação Final – para os cargos de Analista de Promotoria I 
(Assistente Social) e Analista de Promotoria I (Psicólogo).  

 
 

14.3 - PARA OS CARGOS DE ANALISTA DE PROMOTORIA I (ASSISTENTE 

SOCIAL) E ANALISTA DE PROMOTORIA I (PSICÓLOGO) 

 
14.3.1. Na hipótese de igualdade de pontuação final, terá preferência, sucessivamente, na 

ordem de classificação, o candidato que: 

 
14.3.2. com idade igual ou superior a 60 anos, tiver a idade mais elevada, nos termos da Lei 

Federal nº 10.741/03; 

  14.3.3. obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

  14.3.4. obtiver maior pontuação na 2ª Fase 

  14.3.5. obtiver maior pontuação na  1ª Fase; 

  14.3.6. mais idoso (entre 18 e 60 anos de idade).  

 

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital. 

    São Paulo, aos  6  de outubro  de 2011. 

 


